PROJETO DE LEI Nº 097/25, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.

[bookmark: _GoBack]Autoriza o Município de Alpestre firmar Termo de Cooperação Técnica e Financeira.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Cooperação Técnica e Financeira com o Consórcio de Desenvolvimento dos Municípios do Norte do Rio Grande do Sul – COMUNORS e os municípios de Nonoai, Planalto e Rio dos Índios, objetivando a realização do estudo de viabilidade técnica, econômica e ambiental (EVTEA) para a pavimentação asfáltica da rodovia intermunicipal que liga Alpestre a Rio dos Índios, com extensão de 27,3 km, nos termos do anexo desta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Alpestre, aos 19 dias do mês de dezembro de 2025.



RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal






















EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente
Senhoras e Senhores Vereadores

O Projeto de Lei que ora colocamos a vossa apreciação busca a autorização Termo de Cooperação Técnica e Financeira com o Consórcio de Desenvolvimento dos Municípios do Norte do Rio Grande do Sul – COMUNORS e os municípios de Nonoai, Planalto e Rio dos Índios, objetivando a realização do estudo de viabilidade técnica, econômica e ambiental (EVTEA) para a pavimentação asfáltica da rodovia intermunicipal que liga Alpestre a Rio dos Índios, com extensão de 27,3 km.
Como já é de conhecimento público o município de Alpestre vem participando de discussões, com os municípios citados, para execução de futura ligação asfáltica com o município de Rio dos Índios.
A proposta do presente projeto de Lei visa autorizar o município a firmar Termo de Cooperação Técnica e Financeira visando a contratação de estudo de viabilidade técnica, econômica e ambiental (EVTEA) para implementação desta ligação.
A união dos municípios citados é muito importante nessa etapa do processo, tornando essa ligação asfáltica reconhecidamente importante não só para os municípios beneficiados diretamente mas para o cenário regional.
Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime do presente Projeto de Lei.
		Atenciosamente,

RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal




